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PORTARIA Nº 105/2026. 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

 

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
os Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, 
a requerimento do Vereadora Renata Sabra Baião Fiório Nascimento, 
a partir de 30/04/2026: 

 

ASSESSOR PADRÃO 
JORNADA DE 
TRABALHO 

01 MICHELE ALVES DE OLIVEIRA AMORIM AGP 03 INTERNO 
02 LEONIDIA MARIA OLIVEIRA ALMEIDA AGP 05 EXTERNO 
03 OSEAS GRIPP SILVEIRA AGP 09 EXTERNO 
04 FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA AGP 05 EXTERNO 
05 THIAGO ONOFRE MASSOLARI AGP 07 INTERNO 
06 ALINE ROCHA GOMES MACEDO AGP 05 EXTERNO 
07 DAYANE YEE ROZA MARTINS AGP 13 EXTERNO 
08 BRUNA LORENA FAVORO SARTORI AGP 13 EXTERNO 
 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 
 

  
Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de abril de 2026. 

 
 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 
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